
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO  INTERNO  Nº  0006560-87.2014.815.2001  —  3ª  Vara  da  Fazenda
Pública da Capital
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
AGRAVANTE : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Luiz Filipe de
Araújo Ribeiro
APELADO  : Daniel da Silva Donato
ADVOGADOS  : Ubiratã Fernandes de Souza (OAB/PB nº 11.960) e outros

AGRAVO  INTERNO  — COBRANÇA  — SERVIDOR
MILITAR  — ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
— PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  — PRESCRIÇÃO  —
REJEIÇÃO  — POSSIBILIDADE DE CONGELAMENTO
DO  ANUÊNIO  A  PARTIR  DA  MP  Nº  185/2012  —
SÚMULA 51 DO TJPB — DESPROVIMENTO.

—  De  acordo  com  a  Súmula  nº  51  do  TJPB,  “Reveste-se  de
legalidade o pagamento do adicional por tempo de serviço, em seu
valor  nominal,  aos  servidores  militares  do  Estado  da  Paraíba  tão
somente  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  185,  de  25.01.2012,
convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012”.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a prejudicial de prescrição e negar
provimento ao agravo interno.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo Estado da Paraíba
em  face  da  decisão  de  fls.  90/95,  que,  monocraticamente,  negou  provimento  aos
recursos oficial e apelatório.

O  agravante,  em  suas  razões  de  fls.  98/105, levantou  a
prejudicial de prescrição. No mérito, assegura que o art. 2º da Lei Complementar nº
50/2003 se aplica aos militares.

 
Contrarrazões apresentadas (fls. 110/118).
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É o relatório. 

VOTO

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

De acordo com o art.  1º do Decreto nº 20.910/32, as dívidas
existentes contra a Fazenda Pública, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 05
(cinco) anos.

Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios,
bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em
cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram. 

Na  hipótese,  contudo,  o  direito  tutelado  reproduz,  de  forma
periódica, a obrigação da parte, configurando, portanto, as conhecidas “obrigações de
trato sucessivo”, as quais se renovam de tempo em tempo, recomeçando novo prazo a
cada obrigação seguinte. 

Súmula nº 85/STJ: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado
o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 

Dessa  forma,  em  razão  da  pretensão  autoral  referir-se  à
percepção  de  verbas  remuneratórias  renováveis  a  cada  mês,  resta  demonstrada  a
sucessividade da obrigação, afastando-se, pois, a aplicação do instituto da prescrição. 

Isso posto, rejeito a prejudicial de mérito.
 

MÉRITO

O cerne da questão consiste em verificar se há de ser mantida a
sentença  que  determinou  o  descongelamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço
(anuênio) do agravado, até a data de 25/01/2012, além das diferenças resultantes do
pagamento a menor.

Pois bem. Dispõe o art. 2° da LC nº 50/2003:

Art. 2º “É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações
percebidos  pelos  servidores  públicos  da  Administração  Direta  e
Indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003”.

Parágrafo único – Excetua-se do disposto no “caput” o adicional por
tempo de serviço,  cuja forma de pagamento permanece idêntica à
praticada no mês de março de 2003.
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A partir de uma análise do supracitado dispositivo, percebe-se
ter o  caput do  art.  2º  congelado  os  adicionais  e  gratificações  percebidos  pelos
servidores civis, pois determinou a manutenção de seu valor absoluto, todavia, o
parágrafo  único  excetua  dessa  regra  o  adicional  por  tempo  de  serviço,
determinando que sua “forma de pagamento permanece idêntica à praticada no mês
de março de 2003”.

Vale  lembrar,  contudo,  ser  a  Lei  Complementar  nº  50/2003
destinada ao servidor público da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo,
não alcançando os servidores militares, que são regidos por norma especial. 

O art.  12 da Lei Estadual nº 5.701/93, inclusive,  diferencia o
servidor civil do militar, não os colocando na mesma categoria. Vejamos:

“Art. 12. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um
por cento por ano de serviço público,  inclusive  o prestado como
servidor  civil,  incidindo  sobre  o  soldo  do  posto  ou  graduação  a
partir da data em que o servidor completar 2 (dois) anos de efetivo
serviço.

Parágrafo único. O servidor militar estadual, quer na ativa, quer na
inatividade, fará jus ao adicional de que trata este artigo a partir do
mês em que completar cada anuênio, computados até a data de sua
passagem à inatividade”.

No artigo 2º  da LC nº 50/03 não há nenhuma referência  aos
militares, sendo assim, não se pode aplicar à mencionada categoria as regras contidas
nesse dispositivo, logo,  não há que se falar em qualquer tipo de congelamento de
anuênios dos militares a partir de 2003.

Com a edição da MP nº 185/12 (publicada no Diário Oficial do
dia  27 de  janeiro  de  2012),  convertida  na  lei  nº  9.703/2012,  houve a  inclusão  dos
militares em relação à forma de pagamento dos anuênios.

O art. 2º, § 2º da mencionada medida provisória dispõe:

art.  2º  Fica ajustado,  em 3% (três  por  cento),  o  vencimento  dos
servidores  públicos  estaduais  ocupante  de  cargos  ou  empregos
públicos de provimento efetivo, dos estáveis por força do disposto no
art. 19 do ADCT e dos servidores contratados na forma do art. 37,
IX,  da  Constituição Federal,  bem como os  soldos  dos  servidores
militares  estaduais  e  o  salário  dos  empregados  das  empresas
estatais dependentes, com o mesmo índice.

(…)

§  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional  estabelecida  pelo
parágrafo único do art. 2º da  Lei Complementar nº 50/2003 fica
preservada para os servidores públicos civis e militares
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Assim,  somente  é  legal  o  congelamento  do  anuênio,  em seu
valor nominal, a partir de 25/01/12, a teor do que dispõe a súmula 51 do TJPB:

Reveste-se  de  legalidade  o  pagamento  do  adicional  por  tempo  de
serviço, em seu valor nominal, aos servidores militares do Estado da
Paraíba  tão  somente  a  partir  da  Medida  Provisória  nº  185,  de
25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012.

Importante destacar que a redação da súmula foi mantida
na questão de ordem formulada no Incidente de Uniformização de Jurisprudência
nº  2000728-62.2013.815.0000,  de  relatoria  do  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  cujo
trânsito em julgado ocorreu em 14/04/2017.
 

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  rejeito  a
prejudicial de prescrição e NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Exmo.  Des.  Marcos
Cavalcanti  de  Albuquerque  (Presidente).  Participaram  do  julgamento,  ainda,  o
Exmo. Dr. Eduardo Soares de Carvalho (Juiz Convocado para substituir a Desª. Maria
das Graças Morais Guedes). e o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (Relator).

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Marcus Vilar Souto
Maior, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 19 de junho de 2018.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO INTERNO Nº  0006560-87.2014.815.2001

Vistos, etc.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 23 de maio de 2018.

 Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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